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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 
(Processo Administrativo n.º 011/2024) 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Livramento - PB, realizará Dispensa de 

Licitação, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, com interesse da obtenção de 
propostas para Contratação de empresa especializada para prestar serviços de engenharia na 
elaboração de projetos técnicos de Engenharia para o Município de Livramento – PB. 

Conforme Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 
selecionada a proposta mais vantajosa. 
 
Links e endereços para obtenção dos meios para participação e envio de proposta e 
documentos de habilitação: 
Link: https://livramento.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes  
Prazo para recebimento das propostas: até às 12:00 do dia 23/02/2024. 
E-mail para envio de propostas: pmllicitacoes@gmail.com 
E-mail dos documentos de habilitação: pmllicitacoes@gmail.com 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação 
de uma pessoa jurídica ou física para prestar serviço de engenheiro civil, no 
acompanhamento e fiscalização das obras, em regime de execução direta ou indireta 
administrada pelo município de Livramento – PB, na emissão de boletins de medições, na 
elaboração de laudo técnico referente a obras de engenharia, alimentar os Sistemas 
(GEOPB (TCE), +Brasil (Caixa Econômica), SIMEC (Educação) e SISMOB (Saúde)) e outras 
obrigações inerentes a assuntos ligados a engenharia civil. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante envio de proposta de preços 
para o endereço de e-mail: pmllicitacoes@gmail.com depois de ter tomado conhecimento 
de todas condições de participação através do endereço eletrônico 
https://livramento.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
 

OBS: O e-mail enviado a esta comissão com os documentos necessários a participação, 
deverá conter as informações sobre o número da licitação e a identificação da empresa. 
Desta forma a comissão poderá identificar o procedimento a que os mesmos se referem. 
 

EX: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº xxx/2024 
RAZÃO SOCIAL DA EMPREZA 
CNPJ: 00.000.000/0000-00 

 
3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

3.1. Encerrada o prazo de envio de propostas de preços, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

3.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
a mesma será desclassificada no correspondente item/lote. 

3.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

3.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
3.4.1. contiver vícios insanáveis; 
3.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
3.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
3.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
3.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
3.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

 

Página 3 de 23 
 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, nº 386, Centro, Livramento – PB. 

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
 

 

3.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

3.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

3.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

3.7. Erros no preenchimento da planilha acarretarão desclassificação do item/lote ou até 
mesmo da proposta inteira se for o caso. 

3.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

3.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 

4. HABILITAÇÃO 
4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam nos itens 7 do Projeto 

Básico anexo deste aviso e serão enviados pelo fornecedor para o e-mail 
pmllicitacoes@gmail.com juntamente com sua proposta de preços. 

4.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contratação Direta. 

4.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 
e as condições de habilitação 

4.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 
 

5. CONTRATAÇÃO 
5.1. A contratação se efetivará com a empresa que apresentou a proposta de menor 
valor para o item/lote, depois que confirmada que a mesma atente plenamente os requisitos 
estabelecidos. 
5.2. Caso não sejam obtidas propostas, o procedimento poderá ser republicado. 
5.3. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
5.4. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta.  
5.5. O prazo para conclusão da obra é de 30 (trinta) dias, conforme consta no 
cronograma físico-financeiro. 
5.6. O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias, considerada a 
data de assinatura.  
 

6. SANÇÕES 

mailto:pmllicitacoes@gmail.com


 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

 

Página 4 de 23 
 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, nº 386, Centro, Livramento – PB. 

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
 

 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1. Aviso de Dispensa de Licitação será divulgado no Portal de Licitações do 
Município, e terá seu resultado divulgado no Diário Oficial dos Municípios da Paraíba.  
7.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

7.2.1. republicar o presente aviso com novos prazos para recebimento de propostas. 
7.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração. 
7.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
7.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
7.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

7.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
7.8. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

7.8.1. ANEXO I – Projeto Básico; 
7.8.2. ANEXO II – Minuta de contrato. 
7.8.3. ANEXO III – Modelo da Proposta de preços 
7.8.4. NAEXO IV - Planilhas 

 
Livramento - PB, 20 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
Enoch Alves Sobrinho 

Secretário de Serviços Urbanos 
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ANEXO I – PROJETO BASICO 

  

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de uma pessoa jurídica ou física para prestar serviço de engenheiro 

civil, no acompanhamento e fiscalização das obras, em regime de execução direta ou 

indireta administrada pelo município de Livramento – PB, na emissão de boletins de 

medições, na elaboração de laudo técnico referente a obras de engenharia, alimentar 

os Sistemas (GEOPB (TCE), +Brasil (Caixa Econômica), SIMEC (Educação) e SISMOB 

(Saúde)) e outras obrigações inerentes a assuntos ligados a engenharia civil, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1 

Contratação de uma pessoa jurídica ou física para prestar serviço 

de engenheiro civil, no acompanhamento e fiscalização das obras, 

em regime de execução direta ou indireta administrada pelo 

município de Livramento – PB, na emissão de boletins de 

medições, na elaboração de laudo técnico referente a obras de 

engenharia, alimentar os Sistemas (GEOPB (TCE), +Brasil (Caixa 

Econômica), SIMEC (Educação) e SISMOB (Saúde)) e outras 

obrigações inerentes a assuntos ligados a engenharia civil 

MÊS 12 

 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do(a) a partir da 

ordem de serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 Com base nas necessidades identificadas para o eficiente desenvolvimento e 

conclusão das obras municipais, torna-se imprescindível a contratação de pessoa 

jurídica ou física especializada no ramo da engenharia civil para desempenhar as 

atividades de acompanhamento e fiscalização das obras em execução, sob a gestão 

direta ou indireta da administração municipal de Livramento – PB. 

A prestação desses serviços engloba a emissão de boletins de medições, uma vez 

que o controle efetivo do progresso das obras é fundamental para assegurar sua 

conformidade com os projetos e prazos estabelecidos, garantindo, assim, a 

qualidade e a segurança das edificações. 

Além disso, a elaboração de laudos técnicos referentes às obras de engenharia se 

faz necessária para a análise e documentação adequada de eventuais problemas, 

falhas ou irregularidades identificadas durante o processo de execução, 

contribuindo para a tomada de decisões assertivas e a garantia da integridade 

estrutural das construções. 

A alimentação dos sistemas de informações como o GEOPB (Tribunal de Contas do 

Estado), +Brasil (Caixa Econômica Federal), SIMEC (Sistema Integrado de 
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Monitoramento, Execução e Controle - Educação) e SISMOB (Sistema de 

Monitoramento de Obras - Saúde), entre outros, é uma obrigação de suma 

importância para o cumprimento das exigências legais e o acompanhamento eficaz 

da aplicação dos recursos públicos destinados às obras municipais. 

Portanto, a contratação de um profissional ou empresa especializada em 

engenharia civil para realizar tais atividades se mostra essencial para garantir a 

transparência, eficiência e legalidade na execução dos projetos de infraestrutura 

do município, promovendo o interesse público e o bem-estar da população de 

Livramento – PB. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], 

conforme consta das informações básicas deste Projeto Básico. 

 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO  

3.1 Para atender às demandas de acompanhamento e fiscalização das obras 

municipais, bem como garantir a adequada prestação de serviços de engenharia 

civil, propomos a contratação de uma pessoa física ou jurídica especializada na 

área, com experiência comprovada em projetos similares. A solução envolve a 

terceirização dos serviços de engenheiro civil para atuar no acompanhamento 

técnico das obras em regime de execução direta ou indireta administrada pelo 

município de Livramento – PB. 

A empresa contratada será responsável por realizar o acompanhamento contínuo 

das etapas de execução das obras, verificando a conformidade com os projetos e 

normas técnicas aplicáveis, bem como garantindo a qualidade dos materiais 

utilizados e o cumprimento dos prazos estabelecidos. Além disso, deverá emitir 

boletins de medições precisos e elaborar laudos técnicos sempre que necessário, 

visando documentar eventuais irregularidades ou problemas identificados 

durante o processo de construção. 

A solução proposta inclui ainda a alimentação e atualização dos sistemas de 

informações pertinentes, como o GEOPB (Tribunal de Contas do Estado), +Brasil 

(Caixa Econômica Federal), SIMEC (Sistema Integrado de Monitoramento, 

Execução e Controle - Educação) e SISMOB (Sistema de Monitoramento de Obras - 

Saúde), conforme exigências legais e regulamentares. 

A escolha por terceirizar os serviços de engenharia civil se justifica pela expertise 

e especialização necessárias para o eficaz acompanhamento e fiscalização das 

obras, bem como pela flexibilidade e agilidade proporcionadas pela contratação 

de uma empresa especializada, que pode disponibilizar uma equipe 

multidisciplinar de acordo com as demandas específicas de cada projeto. 

Do ponto de vista econômico, a terceirização dos serviços de engenharia civil pode 

representar uma redução de custos para o município, uma vez que evita gastos 

com a contratação e manutenção de servidores públicos especializados, além de 

proporcionar maior eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 
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Portanto, a contratação de uma empresa especializada em engenharia civil para o 

acompanhamento e fiscalização das obras municipais apresenta-se como a solução 

mais adequada para garantir a qualidade, segurança e eficiência na execução dos 

projetos, promovendo o interesse público e o desenvolvimento sustentável do 

município de Livramento – PB. 

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Para fiel execução dos serviços, a pessoa ou empresa contratada deverá possuir os 

seguintes requisitos: 

4.2.1 Prova de inscrição ou registro do profissional, junto ao Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia (CREA); 

4.2.2 Apresentar comprovação de experiência do profissional no desempenho 

de atividade de fiscalização e acompanhamento de obras, mediante 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

4.2.3 Apresentar comprovação de experiência no desempenho de fiscalização 

de obras conveniadas com Caixa Econômica Federal; 

4.2.4 Apresentar comprovação de experiência do profissional na alimentação 

de GeoPb do Tribunal de Contas do Estado, mediante atestado fornecido 

por pessoa jurídica de direito público. 

4.2.5 Apresentação comprovação de experiência do profissional na alimentação 

e acompanhamento do sistema do SIMEC/FNDE do governo federal, 

mediante atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público; 

4.2.6 Apresentar comprovação de experiência do profissional na alimentação 

da plataforma +Brasil, mediante atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público; 

4.2.7 Apresentar comprovação de experiência do profissional no desempenho 

de fiscalização de obras conveniadas com FUNASA – FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE; 

Subcontratação 

4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.2 Não haverá exigência de garantia da contratação. 

 

5 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

5.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração.  

5.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º; 

5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção;  

5.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

5.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

5.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

5.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
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glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  

5.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; 

 

Gestor do Contrato 

5.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

5.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

5.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

 

6 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

Prazo de pagamento 

6.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa,  

 

Forma de pagamento 

6.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.4.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 

 

Página 10 de 23 
 

Endereço: Rua José Américo de Almeida, nº 386, Centro, Livramento – PB. 

CNPJ: 08.738.916/0001-55, E-mail: pmllicitacoes@gmail.com 
 

 

7 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de menor valor global. 

 

Exigências de habilitação de Pessoa jurídica  

 

7.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 

como:   

  

Habilitação jurídica 

7.3 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

7.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 

março de 2020. 

7.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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7.11 Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade 

contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) 

nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

7.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

7.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.16 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.19 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

7.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

 

Qualificação Técnica 

7.21 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena 

validade 

7.22 Prova de inscrição ou registro do profissional, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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7.23 Apresentar comprovação de experiência do profissional no desempenho 

de atividade de fiscalização e acompanhamento de obras, mediante atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

7.24 Apresentar comprovação de experiência do profissional no desempenho 

de fiscalização de obras conveniadas com Caixa Econômica Federal; 

7.25 Apresentar comprovação de experiência do profissional na alimentação de 

GeoPb do Tribunal de Contas do Estado, mediante atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público; 

7.26 Apresentação comprovação de experiência do profissional na alimentação 

e acompanhamento do sistema do SIMEC/FNDE do governo federal, mediante 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público; 

7.27 Apresentar comprovação de experiência do profissional na alimentação da 

plataforma +Brasil, mediante atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público. 

7.28 Apresentar comprovação de experiência do profissional no desempenho 

de fiscalização de obras conveniadas com FUNASA – FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE; 

 

Exigências de habilitação de Pessoa física  

 

7.29 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

  

Habilitação jurídica 

7.30 Cópia da cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.31 Cópia do CPF; 

7.32 Comprovante de residência emitida no últimos 60 (sessenta) dias; 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.33 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

7.34 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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7.35 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

 

Qualificação Técnica 

7.36 Prova de inscrição ou registro do profissional, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA); 

7.37 Apresentar comprovação de experiência do profissional no desempenho de 

atividade de fiscalização e acompanhamento de obras, mediante atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado; 

7.38 Apresentar comprovação de experiência no desempenho de fiscalização de obras 

conveniadas com Caixa Econômica Federal; 

7.39 Apresentar comprovação de experiência do profissional na alimentação de GeoPb 

do Tribunal de Contas do Estado, mediante atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público. 

7.40 Apresentação comprovação de experiência do profissional na alimentação e 

acompanhamento do sistema do SIMEC/FNDE do governo federal, mediante atestado 

fornecido por pessoa jurídica de direito público; 

7.41 Apresentar comprovação de experiência do profissional na alimentação da 

plataforma +Brasil, mediante atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público; 

7.42 Apresentar comprovação de experiência do profissional no desempenho de 

fiscalização de obras conveniadas com FUNASA – FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE; 

Para os itens acima 7.37, 7.38 e 7.42, deverá constar no atestado de capacidade técnica a 

relação das obras fiscalizadas acompanhadas de suas respectivas ART’s. 

Para os itens acima 7.39, 7.40 e 7.41, o atestado deverá vir acompanhado de documentos 

comprobatórios dos serviços. 

 

8 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas 

e imediatamente após o julgamento das propostas. Ao manter os orçamentos sigilosos, 

evita-se que os licitantes conheçam os valores estimados pela administração, o que 

incentiva a apresentação de propostas mais competitivas. Isso contribui para a 

obtenção de preços mais vantajosos para a administração pública. 

 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

Dotação orçamentária: 

02.070-SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

02070.15.452.1009.2065 - DESENVOLVER AS ATIV. DE MANUT. DOS SERV. URBANOS 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA, Fonte: 500 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500 
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02070.15.452.1009.2100 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE SERVIÇOS URBANOS 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA, Fonte: 500, 706, 

710, 720 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500, Fonte: 706, 

710, 720. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
 

DISPENSA Nº 008/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2024 
  
CONTRATO Nº: ..../... 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ....................... E ........., PARA 
FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de .............. - Praça Rua 
Jose Americo de Almeida, 365 - Centro - .............. - PB, CNPJ nº ................., neste ato representada pelo 
Prefeito .............., Brasileiro, Empresário, residente e domiciliado na ...................., ...... - .............. - ............... 
- PB, ...................., Carteira de Identidade nº .................... SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado 
por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade 
nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

9.2 O objeto do presente instrumento é a Contratação de uma pessoa jurídica ou física 

para prestar serviço de engenheiro civil, no acompanhamento e fiscalização das obras, em regime 

de execução direta ou indireta administrada pelo município de Livramento – PB, na emissão de 

boletins de medições, na elaboração de laudo técnico referente a obras de engenharia, alimentar 

os Sistemas (GEOPB (TCE), +Brasil (Caixa Econômica), SIMEC (Educação) e SISMOB (Saúde)) e 

outras obrigações inerentes a assuntos ligados a engenharia civil, nas condições estabelecidas no 

Projeto Básico. 

9.3 Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

 

9.4 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

9.4.1 O Projeto Básico; 

9.4.2 A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa de Licitação, caso 

existentes; 

9.4.3 A Proposta do contratado; 

9.4.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

10 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

10.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado do(a) ordem de 

serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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10.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

11 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

11.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Projeto Básico. 

 

12 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

13 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

13.1 O valor total da contratação é de R$ .............................. 

13.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

14 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

14.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Projeto Básico. 

 

15 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

15.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

15.2 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

16 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

16.1 São obrigações do Contratante: 

16.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

16.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico ou Projeto 

Básico; 

16.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

16.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

16.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 
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16.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

16.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

16.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

16.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

16.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 

16.14 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

16.15 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16.16 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

17 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

17.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

17.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

17.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

17.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

17.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

17.5 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis.  
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17.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

17.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

17.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

17.10  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;  

17.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

17.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.13 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

17.14 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

17.15 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

 

18 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

18.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

19 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) 

dias; 

1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

1.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

20 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

20.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

20.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

20.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

21 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

21.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotação orçamentária: 

02.070-SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

02070.15.452.1009.2065 - DESENVOLVER AS ATIV. DE MANUT. DOS SERV. URBANOS 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA, Fonte: 500 
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, Fonte: 500 

02070.15.452.1009.2100 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE SERVIÇOS URBANOS 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA, Fonte: 500, 706, 710, 720 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 500, Fonte: 706, 710, 720 

21.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

22 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

22.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

23 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

23.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

23.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

23.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

24 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

24.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento publicar, em diário oficial, as 

informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a 

publicação de extrato), na forma prevista no art. 174, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133, de 

2021 e Decreto Municipal nº 730 de 01 de janeiro de 2024. 

  

25 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

25.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Livramento – PB, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

  

Livramento - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS  

 _____________________________________ 

PELO CONTRATANTE   

_____________________________________ 
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ANEXO III – MODELO PROPOSTA DE PREÇO 
 
REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO - PB. 
  
OBJETO: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação 
de uma pessoa jurídica ou física para prestar serviço de engenheiro civil, no acompanhamento e 
fiscalização das obras, em regime de execução direta ou indireta administrada pelo município de 
Livramento – PB, na emissão de boletins de medições, na elaboração de laudo técnico referente a 
obras de engenharia, alimentar os Sistemas (GEOPB (TCE), +Brasil (Caixa Econômica), SIMEC 
(Educação) e SISMOB (Saúde)) e outras obrigações inerentes a assuntos ligados a engenharia civil. 
 
PROPONENTE: 
CNPJ:  
Prezados Senhores,  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL 

1 

O objeto da presente dispensa é a escolha da 
proposta mais vantajosa para Contratação de 
uma pessoa jurídica ou física para prestar 
serviço de engenheiro civil, no 
acompanhamento e fiscalização das obras, em 
regime de execução direta ou indireta 
administrada pelo município de Livramento – 
PB, na emissão de boletins de medições, na 
elaboração de laudo técnico referente a obras 
de engenharia, alimentar os Sistemas (GEOPB 
(TCE), +Brasil (Caixa Econômica), SIMEC 
(Educação) e SISMOB (Saúde)) e outras 
obrigações inerentes a assuntos ligados a 
engenharia civil 

Mês 12   

  Total  

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$   
PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA:  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data.   
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
 
OBSERVAÇÃO: Este modelo é meramente ilustrativo, podendo a licitante usar modelo próprio, 
respeitando as informações solicitadas. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do 
proponente. 


